
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202206/1037
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: Nível 15 da 2.ª posição da carreira de Técnico Superior, da TRU: 1 215,93€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Nos termos constantes do Mapa de Pessoal em vigor: Desenvolve funções
consultivas, de estudo, de gestão de procedimentos, de planeamento,
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elabora informações,
estudos, projetos e atividades conducentes à definição e concretização das
políticas do município

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura na área de Educação - Docência do 1.º e 2.º CEB

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Ciências da Educação Formação de 
Professores

Ciências de Educação Ensino Básico

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Figueiró dos 
Vinhos

1 Praça do Município Figueiró dos 
Vinhos

3260408 LEIRIA Leiria                    
             

Figueiró dos 
Vinhos                  
  

Total Postos de Trabalho: 1
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Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Nos termos do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 35.º da LTFP, 
podem candidatar-se ao procedimento:
a) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço em causa; 
b) trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que 
se encontrem em situação de requalificação;
c) trabalhadores integrados em outras carreiras;
d) trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em comissão de serviço ou
que sejam sujeitos de outros vínculos de emprego público a termo e indivíduos
sem vínculo de emprego público previamente constituído.
Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à 
data limite para apresentação de candidaturas;
Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente 
procedimento.

Envio de Candidaturas para: recursos.humanos@cm-figueirodosvinhos.pt.
Contacto: 236559550, Ext. 310

Data Publicitação: 2022-06-29
Data Limite: 2022-07-13

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso n.º 12947/2022, publicado na 2.ª série do DR, n.º 124, de 29 de junho de 
2022

Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, com a redação dada pela Portaria 12- 
A/2021, de 11 de janeiro (doravante designada por Portaria), faz-se público que, 
por deliberação da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, do passado dia 15 
de junho, foi autorizada a abertura de Procedimento Concursal Comum para 
ocupação de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, o qual que se encontra previsto, e não ocupado, no Mapa de 
Pessoal desta Câmara Municipal: 1. Âmbito do Recrutamento: Considerando o 
disposto no n.º 4 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na 
redação dada pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, o recrutamento deverá 
abranger trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecido ou sem vínculo de emprego público, 
tendo em atenção os princípios da eficácia, da celeridade e do aproveitamento 
dos atos, os quais devem nortear a atividade municipal. 1.1. Em cumprimento do 
disposto no n.º 3 do artigo 30.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, ambos da 
LTFP, o recrutamento efetuar-se-á pela ordem decrescente da ordenação final 
dos candidatos colocados em situação de valorização profissional e dos 
candidatos detentores de vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituído. Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
nos termos anteriormente referidos o recrutamento pode operar de entre 
candidatos com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público. 2. Local de Trabalho: Área do Município de Figueiró dos Vinhos, sendo 
que as funções correspondentes aos postos de trabalho a prover, poderão, no 
entanto, ser executados fora da área do Município, sempre que ocorram 
situações que assim o exijam. 3. Prazo de validade: Nos termos dos n.os 3 e 4 
do artigo 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, 
o procedimento concursal será válido para ocupação de idênticos postos de 
trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data de 
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homologação da respetiva lista de ordenação final (reserva de recrutamento 
interna). 4. Posição Remuneratória: será efetuado nos termos do artigo 38.º da 
LTFP, tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nível 15 da 
2.ª posição da carreira de Técnico Superior, da tabela remuneratória única dos 
trabalhadores que exercem funções públicas, ao qual corresponde o montante 
pecuniário de 1 215,93€. 5. Caracterização dos Postos de Trabalho, nos termos 
constantes do Mapa de Pessoal em vigor: Desenvolve funções consultivas, de 
estudo, de gestão de procedimentos, de planeamento, programação, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que 
fundamentam e preparam a decisão. Elabora informações, estudos, projetos e 
atividades conducentes à definição e concretização das políticas do município nas 
seguintes áreas: - 1 (um) Posto de Trabalho de Técnico Superior na área de 
Educação – Secção de Educação, Ação Social e Saúde da Unidade de Educação, 
Saúde e Desenvolvimento Sócio-Cultural - Atribuições, competências e atividades 
previstas nos artigos 87.º e 88.º do regulamento orgânico da Câmara Municipal 
de Figueiró dos Vinhos. 5.1. As funções referidas não prejudicam a atribuição 
aos trabalhadores recrutados de funções não expressamente mencionadas, 
desde que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, e para as quais o 
trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, conforme dispõe n.º 1 do artigo 81.º da LTFP. 5.2. 
Grau de complexidade funcional: complexidade funcional de grau 3 (cfr. art. 86.º 
e anexo a que se refere o n.º 2, do artigo 88.º da LTFP). 6. Requisitos de 
Admissão: 6.1. Requisitos Gerais: Os referidos no artigo 17.º da LTFP, 
designadamente: a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial; b) Ter 18 anos de idade 
completos; c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar; d) Possuir a robustez física 
e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter cumprido as 
leis de vacinação obrigatória. 6.2. Requisitos habilitacionais: – Licenciatura na 
área de Educação - Docência do 1.º e 2.º CEB 6.2.1. Não é possível substituir as 
habilitações exigidas por formação ou experiência profissional. 6.3. Outros 
requisitos de recrutamento: Nos termos do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 
do artigo 35.º da LTFP, podem candidatar-se ao procedimento: a) trabalhadores 
integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição, 
competência ou atividade, do órgão ou serviço em causa; b) trabalhadores 
integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição, 
competência ou atividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem em 
situação de requalificação; c) trabalhadores integrados em outras carreiras; d) 
trabalhadores que exerçam os respetivos cargos em comissão de serviço ou que 
sejam sujeitos de outros vínculos de emprego público a termo e indivíduos sem 
vínculo de emprego público previamente constituído. Os candidatos devem 
reunir os requisitos referidos nos números anteriores até à data limite para 
apresentação de candidaturas; Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º 
da Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento. 7. Forma e prazo de apresentação de 
candidaturas: 7.1. As candidaturas deverão ser formalizadas, durante o prazo de 
10 (dez) dias úteis, após a publicitação do presente aviso, mediante 
preenchimento do formulário tipo disponível na Secção Recursos Humanos ou 
em www.cm-figueirodosvinhos.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de 
Figueiró dos Vinhos, sob pena de exclusão. As candidaturas podem ser 
entregues pessoalmente, durante o período normal de expediente, na 
Subunidade Orgânica Recursos Humanos, na Praça do Município, 3260-408 
Figueiró dos Vinhos; remetidas pelo correio, em carta registada, com aviso de 
receção, para o citado endereço, considerando-se, neste caso, tempestivamente 
apresentado se tiver sido expedido até ao termo do prazo fixado, ou submetidas 
por via eletrónica para o endereço eletrónico recursos.humanos@cm-
figueirodosvinhos.pt. Para efeitos de notificação dos candidatos será utilizado o 
endereço eletrónico constante do formulário para efeitos de candidatura; e no 
caso de candidaturas em papel será privilegiado o correio eletrónico, ainda que 
possa ser utilizada a morada postal, caso de todo seja impossível ao candidato 
disponibilizar endereço eletrónico. 7.2. O requerimento de admissão a concurso 
deverá ser acompanhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão: a) 
Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado, 
mencionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante para o 
exercício das funções do lugar a concurso; b) Fotocópia do documento 
comprovativo da posse das habilitações literárias; c) Fotocópia do documento 
comprovativo das ações de formação frequentadas onde conste a data de 
realização e duração das mesmas, sob pena de estas não serem consideradas 
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pelo Júri do procedimento; d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e) Ter cumprido as leis de vacinação 
obrigatória. Para os candidatos que já detenham vínculo de emprego público 
prévio, são ainda exigidos os seguintes documentos: a) Declaração comprovativa 
emitida e autenticada pelo(s) serviço(s) de origem, que circunstancie: i) A 
respetiva relação jurídica de emprego público; ii) Carreira e categoria em que se 
encontra integrado; iii) Atribuição, competência e atividade que se encontra a 
cumprir ou a executar, ou por último haja cumprido ou executado, 
caraterizadoras do inerente posto de trabalho, conforme descrito no respetivo 
Mapa de Pessoal; iv) Tempo de exercício de funções na categoria, em anos, 
meses e dias, no quadro de integração em carreira (conforme artigo n.º 1, do 
artigo 79.º, da LTFP) e no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou atividade caraterizadoras dos postos de trabalho objeto do presente 
procedimento; v) Avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, com 
referência à respetiva escala, e ou período não avaliado a que tenha sido 
atribuído 1 ponto por cada ano, nos termos, designadamente, do n.º 7, do artigo 
113.º, da LVCR, e ou do n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto Regulamentar n.º 
18/2009, de 4 de setembro, e ou eventual não atribuição, ainda, do referido 
ponto por cada ano não avaliado; vi) Posição remuneratória correspondente à 
remuneração auferida, para efeitos do artigo 38.º, da LTFP, conjugado com o 
artigo 21.º, da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. Nos termos do artigo 20.º, 
n.º 7, da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, (na sua atual redação) os 
candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Municipal de Figueiró dos 
Vinhos ficam dispensados de apresentar os documentos referidos no número 
anterior. A apresentação de documento falso determina a exclusão do candidato, 
sem prejuízo de participação às entidades competentes para efeitos de 
procedimento disciplinar e ou penal. Para aplicação dos métodos de seleção e 
respetivos parâmetros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos, 
elementos e aspetos devidamente documentados na candidatura apresentada. 
Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, e nos termos do artigo 6.º 
do Decreto – Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário tipo de candidatura, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e indicar se necessitam de 
meios/condições especiais para a realização dos métodos de seleção. 7.3. A não 
apresentação dos elementos exigidos na alínea d) do item 7.2., determinará a 
apreciação da candidatura como se tratando de candidato não portador de 
deficiência 7.4. A não apresentação dos documentos previstos nas alíneas a) e 
b) do item 7.2, até ao fim do prazo estabelecido para apresentação de 
candidaturas, deverá determinar a exclusão dos candidatos, sem prejuízo do 
disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 20.º da Portaria. 7.5. Só serão considerados, 
para efeitos da aplicação dos métodos de seleção, os documentos comprovativos 
da formação e da experiência profissionais (bem como da avaliação de 
desempenho, quando aplicável), desde que os mesmos sejam entregues até ao 
fim do prazo estabelecido para a apresentação de candidaturas; 7.6. A não 
apresentação da declaração exigida na alínea c) do item 7.2., determinará a 
apreciação da candidatura como se tratando de candidato sem vínculo de 
emprego público previamente constituído, salvo se se tratar de trabalhadores em 
exercício de funções no Município de Figueiró dos Vinhos, os quais estão 
dispensados da sua apresentação. 7.7. Assistirá ao Júri abaixo indicado, a 
faculdade de exigir a qualquer candidato, a apresentação de documentos 
comprovativos das declarações que efetuar sob compromisso de honra e das 
informações que considere relevantes para o procedimento. 7.8. Quando se trate 
de candidatos colocados em situação de valorização profissional, cuja 
candidatura tenha sido apresentada oficiosamente pela entidade gestora da 
mobilidade, o Júri deverá conceder um prazo suplementar razoável para 
apresentação dos documentos exigidos, nos termos previstos nos n.o 10 do 
artigo 20.º da Portaria. 7.9. As falsas declarações prestadas pelos candidatos 
serão punidas nos termos da lei. 8. De acordo com o preceituado no n.º 1 do 
artigo 22.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas artigo 10.º 
do mesmo diploma, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir deverão ser 
feitas através do preenchimento do formulário disponível no site do Municipio de 
Figueiró dos vinhos separador Autarquia / Recursos Humanos / Procedimentos 
Concursais / Formulário Audiência Prévia. 9. Os candidatos admitidos serão 
convocados, nos termos previstos no artigo 10.º da Portaria n.º 125- A/2019, de 
30 de abril, para a realização dos métodos de seleção, com indicação do local, 
data e horário em que os mesmos devam ter lugar. 10. Métodos de Seleção: 
10.1. Prova de Conhecimentos (PC) – Ponderação de 45%; Avaliação Psicológica 
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(AP) – Ponderação de 25%; Entrevista Profissional de Seleção (EPS) – 
Ponderação de 30%. 10.1.1. VALORAÇÃO FINAL (VF): Resulta da seguinte 
expressão: VF= (PC x 45%) + (AP x 25%) + (EPS x 30%) 10.1.2. A prova de 
conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos necessários ao exercício da função, as 
quais se traduzem na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações 
concretas no exercício da respetiva função, incluindo o adequado conhecimento 
da língua portuguesa. A prova de conhecimentos terá natureza teórica, 
revestindo a forma escrita, será efetuada individualmente em suporte de papel e 
será constituída por questões de escolha múltipla, versando sobre os temas e 
bibliografia abaixo discriminados: Parte 1 – Conhecimentos Gerais: – Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas: - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada 
pela Declaração de Retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e pelas Leis n.os 
82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, de 20 de 
junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 
de agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 
de dezembro, Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, Lei n.º 79/2019, de 02 
de setembro, Lei n.º 82/2019, de 02 de setembro e Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março; - SIADAP – Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da 
Administração Pública – Lei n.º 66-C/2007,de 28 de dezembro, alterada pela Lei 
n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro e Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às Autarquias Locais pelo Decreto-
Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro; - Código de Conduta dos 
Trabalhadores e Colaboradores da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
disponível no site oficial deste município, em www.cm-figueirodosvinhos.pt. – 
Código do Procedimento Administrativo e Medidas de Modernização 
Administrativa: - Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 72/2020, de 16 de novembro; - Decreto-Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de 
maio, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto e 74/2017, de 21 de junho. – Quadro de Competências e Regime Jurídico 
do Funcionamento das Autarquias Locais: - Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, alterada pelas 
Declarações de Retificação n.os 4/2002, de 6 de fevereiro e 49/2002, de 5 de 
março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezembro, 
pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, 7-A/2016, de 30 de março e 71/2018, de 31 de dezembro; - Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, alterada pelas Declarações de Retificação n.os 46-
C/2013, de 01 de novembro e 50-A/2013, de 11 de novembro e pelas Leis n.os 
25/2015, de 30 de março, 69/2015, de 16 de julho, 7-A/2016, de 30 de março, 
42/2016, de 28 de dezembro, 50/2018, de 16 de agosto, e Lei 66/2020, de 4 de 
novembro. - Regulamento de Organização dos Serviços do Município de Figueiró 
dos Vinhos e Estrutura Orgânica, publicado na II Série do Diário da República n.º 
97, de 19 de maio de 2022, através do Aviso n.º 10111/2022, e disponível no 
site oficial deste município, em www.cm-figueirodosvinhos.pt. Parte 2 – 
Conhecimentos Específicos: - Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto – Lei-quadro da 
transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais; - Decreto lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro – Concretiza o 
quadro de transferência de competências para os órgãos municipais e para as 
entidades intermunicipais no domínio da educação; - Regimento do Conselho 
Municipal de Educação de Figueiró dos Vinhos, disponível no site oficial deste 
município, em www.cm-figueirodosvinhos.pt. 10.2. A prova de conhecimentos 
terá uma duração de duas horas, não sendo permitido o uso de quaisquer meios 
eletrónicos, incluindo telemóvel, durante a sua realização. Será permitida a 
consulta da legislação/bibliografia indicadas, não anotada e não comentada, em 
formato de papel, que cada candidato deverá trazer consigo, não sendo 
autorizada a troca de papel ou legislação entre candidatos. Os resultados da 
prova de conhecimentos serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas. 10.3. Nos termos do n.º 2 do art.º 36.º da LTFP, 
os candidatos que, cumulativamente, sejam já titulares da categoria a concurso 
e se encontrem ou, no caso de candidatos em situação de valorização 
profissional, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho 
para cuja ocupação este procedimento foi publicitado, serão sujeitos aos 
seguintes métodos de seleção, salvo se a eles expressamente renunciarem no 
formulário de candidatura (caso em que se lhes serão aplicados os métodos 
descritos nos critérios gerais, acima mencionados). Avaliação Curricular (AC) – 
Ponderação de 45%; Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – 
Ponderação de 25 %; Entrevista Profissional de Seleção (EPS) – Ponderação de 
30%. 10.3.1. VALORAÇÃO FINAL (VF): Resulta da seguinte expressão: VF= (AC 
x 45%) + (EAC x 25%) + (EPS x 30%) 11. Em situações de igualdade de 
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classificação decorrentes da aplicação das fórmulas de valoração final referentes 
aos critérios gerais ou específicos, aplica-se o disposto no artigo 27.º da 
Portaria. Subsistindo o empate, considera-se o tempo de experiência profissional 
relativamente ao desenvolvimento de funções com incidência sobre a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho, sendo dada preferência ao 
candidato que tiver mais tempo de experiência profissional. No entanto, se após 
aplicação destes critérios, subsistir o empate em relação a alguns candidatos, 
será dada preferência, sucessivamente, ao candidato que tiver um nível 
académico superior e ao candidato com mais idade. 12. Por razões de celeridade 
e de economia processual, tendo por base as necessidades funcionais dos 
serviços, considera-se inviável a aplicação dos métodos de seleção numa única 
fase à totalidade dos candidatos, pelo que, face ao carácter e natureza urgente 
do presente recrutamento, a utilização dos métodos de seleção poderá será 
efetuada de forma faseada, em conformidade com o disposto no artigo 7.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação; 13. Nos termos 
previstos nos n.os 9 e 10 do artigo 9.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de 
abril, na sua versão atual, cada um dos métodos de seleção, bem como cada 
uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quanto aos obrigatórios, e pela ordem constante na publicitação, quanto aos 
facultativos, sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte. 14. A falta de comparência dos candidatos a 
qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do concurso. 15. 
Período Experimental: O regime aplicável ao período experimental obedecerá ao 
estabelecido no artigo 45.º e seguintes da LTFP. O Júri responsável pelo 
acompanhamento e avaliação do período experimental terá a mesma 
composição do Júri do procedimento, devendo o mesmo analisar e propor para 
aprovação, as regras a observar na respetiva avaliação. 16. Os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
bem como a grelha classificativa e o sistema de valoração final do procedimento 
concursal, constam de ata de reunião do júri, disponível no site oficial deste 
Município. 17. Composição do Júri: Presidente: Vítor Alexandre Pimentel Duarte, 
Chefe da Divisão Administrativa e Financeira; Vogais Efetivos: Luís Manuel Rafael 
Silveirinha, Técnico Superior (Economia), que substituirá o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos, e Isabel Maria David Antunes, Técnica Superior 
(Engenharia Civil Municipal); Vogais Suplentes: Maria Adelaide Martins Paiva 
Luís, Técnica Superior (Geografia) e Maria João Rocha de Almeida, Técnica 
Superior (Direito). 18. As listas unitárias de ordenação final dos candidatos serão 
publicadas no Átrio dos Paços do Município, no site do Município (www.cm-
figueirodosvinhos.pt), na II Série do Diário da República, bem como remetidas a 
cada concorrente por correio eletrónico ou ofício registado, em data oportuna, 
após aplicação dos métodos de seleção. 19. Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 20. Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, os candidatos com deficiência, têm preferência em caso de 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. 21 - Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 11.º da Portaria 
mencionada, o presente aviso será publicitado: a) Na 2.ª série do Diário da 
República, por extrato. b) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
2.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da República: c) Na página 
eletrónica do Município de Figueiró dos Vinhos (www.cm-figueirodosvinhos.pt) 
por extrato, disponível para consulta a partir da data da presente publicação no 
Diário da República; 22 - Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, 
aplicam-se as normas constantes da legislação atualmente em vigor, 
nomeadamente, da LTFP e da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro. Figueiró dos Vinhos, 
29 de junho de 2022 O Presidente da Câmara Municipal, (Jorge Manuel 
Fernandes de Abreu) 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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